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OBJETO
2.1 ...objeto a realização de ações voltadas prevenção, 
promoção, defesa ou garantia dos direitos de crianças e 
adolescentes no Estado de Santa Catarina, a ser detalhado 
conforme o plano de trabalho/proposta , selecionado de acordo 
com a apresentação de solução mais adequada ao atendimento 
da realidade que se pretende modificar, aprimorar ou 
desenvolver.(pág.2 a 3).
 



         item 2.2  alínea "f", páginas 6 a 11.
I. Área de atuação – Garantia do Direito à Vida e Saúde.

II. Área de atuação – Garantia  do Direito à 
Convivência Familiar e Comunitária.

III. Área de atuação – Garantia  do Direito à Educação, 
à Cultura, ao Esporte e ao Lazer.

IV. Área de atuação – Garantia  do Direito à 
Profissionalização e à Proteção no Trabalho.

V. Área de atuação – Garantia  do Direito às Crianças 
e Adolescentes com Deficiência.

VI. Área de atuação – Garantia  do Direito às Crianças 
e Adolescentes Indígenas e/ou Comunidades Tradicionais.

VII. Área de atuação – Garantia  do Direito às Crianças 
e Adolescentes ao enfrentamento as situações de violência.

VIII. Área de atuação –  Fortalecimento dos 
Conselhos  Tutelares e Conselhos  Municipais de Direitos 
da Criança e do Adolescente.

IX. Área de atuação – Garantia de  Ações conforme previsão 
do Marco Legal da Primeira Infância (zero a seis anos). 

ÁREAS DE ATUAÇÃO...



++++
QUANTAS PROPOSTAS            
 PODER SER  SELECIONADAS? 

IMPEDIMENTOS

QUEM PODE 
PARTICIPAR

REPASSE



35... parcela única, diretamente em conta bancária indicada 
no (SIGEF)... 
 
3.9 Não será exigida qualquer modalidade de contra partida...
(pág.12).
  O prazo de execução das propostas aprovadas será de 12 (doze) 
meses.
 
 



6.1 Poderão participar deste Edital, as organizações 
da sociedade civil (OSC’s), definidas no inciso I do 
art. 2º da Lei nº 13.019, de 2014, cujas finalidades 
previstas  em estatuto abarcam a área de atuação 
prevista no item 2.2 e sejam compatíveis  com ao 
menos um dos objetivos específicos previstos no 
item 5 deste Edital.(pág.14)



3.6 ... ser selecionados até 2 (dois) planos de trabalho/propostas por 
OSC, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração dos termos de fomento.(pág.12)
9.1.1  Cada OSC poderá apresentar até dois (2) planos de 
trabalho/propostas. Caso  enha a apresentar mais de dois planos de 
trabalho/propostas, serão consideradas  apenas os dois últimos, 
enviados dentro do prazo previsto na Tabela 1, sendo os  demais 
eliminados.(pág.18)



7.6 Em caso de impedimento, ou quando as exigências para celebração 
da parceria não forem integralmente atendidas, o Concedente 
notificará a OSC para que regularize a situação no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de ser preterida na ordem de classificação, 
ocasião em que poderá ser convocada a próxima OSC mais bem 
classificada, se houver (certidões, atraso na assinatura do termo e 
outras demandas legais não sanadas.(pág.16)
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9.1.2 O encaminhamento do plano e trabalho/proposta de trabalho pela OSC 
deverá  ser realizado exclusivamente por meio do SIGEF no Portal 
SCtransferências (http://sctransferencias.sc.gov.br/sistemas), cujo ato implicará 
na ciência e  concordância com as disposições previstas neste Edital, 
responsabilizando-se, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

(pág.17 a 18)

TABELA 1: ETAPAS DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1.4 Os planos de trabalho/propostas, sob pena de eliminação, deverão ser 
elaborados atendendo ao disposto no item 2 deste Edital, e conter, no mínimo, 
as informações constantes no Anexo III.

9.1.10 Ao serem incluídos os dados referentes à prestação de serviços, 
especialmente os de assessoria, assistência, consultoria, capacitação e 
promoção de seminários e congêneres, deverão ser detalhadas as horas técnicas 
de todos os profissionais envolvidos, discriminando a quantidade e o custo 
unitário.
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TABELA 2: CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.2.1 A Comissão de Seleção eliminará as propostas que não atendam 
integralmente ao disposto no item 7.4 deste Edital, devendo a eliminação 
e classificação serem consideradas aptas, bem como as respectivas 
motivações.

9.2.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, eventuais 
impropriedades que possam ter resultado em rejeição da prestação de 
contas de parcerias celebradas com a Administração Pública, deverão ser 
consideradas como primeiro critério de desempate, sendo vencedora a 
proposta da OSC que não possuir contas reprovadas, ou cujas 
irregularidades forem consideradas de menor gravidade

9.2.6 Caso persista o empate, será melhor classificada a proposta 
apresentada pela OSC que tiver sido constituída primeiro.

9.2.4 As propostas não eliminadas serão classificadas em ordem 
decrescente de pontuação.
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FIA

@AssistenciaSocialSC

                            satfia@sas.sc.gov.br
 

Obrigada!

N o s s o s  c a n a i s  o f i c i a i s :  

Todas as informações relacionadas aos Editais 
FIA 2023 estão previstas no seu regulamento, 
disponível nesta página e no site SC 
Transferências.

                
Telefones (48) 3664-0716 e (48) 98415-1854

https://www.sas.sc.gov.br/index.php/fia
https://www.youtube.com/@AssistenciaSocialSC
https://www.instagram.com/assistenciasocial_sc?igsh=bTkyMDAzNXhxM2hj

